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    PREFÁCIO






    A formação dos operadores jurídicos em Direitos Humanos é tema pouquíssimo explorado pela literatura brasileira, não obstante a sua enorme importância prática. O tema, a um só tempo, revela a necessidade de sólida formação do profissional do direito no que tange aos Direitos Humanos, bem assim a revelação de que, no Estado Democrático de Direito, a disciplina Direitos Humanos há de ser tema obrigatório a todos os que desejam atuar na seara jurídica.




    Ademais disso, é certo que poucas pessoas têm as habilidades necessárias para investigar devidamente o tema, dado que o estudo respectivo requer dupla especialidade: em educação e em direitos humanos. Essas duas habilidades, porém, o autor deste livro tem de sobra. De fato, o professor Roberto Tadeu Vaz Curvo – Defensor Público aguerrido e engajado do Estado de Mato Grosso – soube trabalhar todos os aspectos educacionais ligados ao tema, bem como penetrar no núcleo das preocupações relativas aos Direitos Humanos, sem as quais o profissional do direito do século XXI não estará devidamente habilitado a trabalhar na seara jurídica.




    Este livro – que é a versão revista da Dissertação de Mestrado que o autor defendeu no Programa de Pós-Graduação em Educação do Instituto de Educação da UFMT – é um belíssimo exemplo de amostragem, sobretudo, de como a educação em Direitos Humanos revela, em si, um potencial ético e transformador para os profissionais do Direito no Brasil.




    No entanto, também demonstra, em paralelo, todas as deficiências curriculares ainda existentes no Brasil relativas ao emprego do tema Direitos Humanos como base de aprendizagem, além da falta de tratamento devido nos círculos de temas afins.




    Esse conjunto de fatores somados tem o grande mérito de demonstrar o verdadeiro estado da arte da Educação em Direitos Humanos no Brasil, especialmente, no âmbito jurídico. Nesse sentido, a pergunta que faz o seu autor no segundo capítulo – “Por que formar o profissional do direito em Direitos Humanos?” – é relevadora de uma preocupação que, no terceiro milênio, ainda se faz presente no íntimo daqueles que atuam no front, é dizer, nas trincheiras do Direito, como é o caso de defensores públicos do gabarito do professor Roberto Tadeu Vaz Curvo.




    Daí a importância de constar nos currículos escolares das Faculdades de Direito de todo o Brasil a disciplina Direitos Humanos, como referencial ético a espraiar luzes para todas as demais disciplinas jurídicas, notadamente na pós-modernidade e no momento presente das relações internacionais do Brasil, cada vez mais engajada em temas internacionais relativos aos Direitos Humanos. Só por isso, o tema deste livro já é merecedor de toda a consideração. No entanto, a obra vai mais além e propõe a necessidade de que também os docentes dos cursos jurídicos conheçam os Direitos Humanos e os insiram no plano de suas grades disciplinares, para além do mero formalismo que ainda impera nos cursos jurídicos do Brasil.




    A transição da postura mercadológica para o espírito humanista há de ser o novo giro necessário à formação dos profissionais do direito no Brasil, em que o tema Direitos Humanos se insira e irradie o seu potencial ético e transformador. A esse desiderato somente se chega com esforços como este, apresentado em trabalhos que lograram essa aguda percepção.




    De minha parte, só posso augurar que o autor desta obra seja recompensado com a publicação que agora vem à luz, com o seu amplo aceite pela comunidade jurídica brasileira, que, cada vez mais, deve se preocupar com o tema Direitos Humanos em todas as suas vertentes.




    Uma excelente leitura!




    Cuiabá, 18 de setembro de 2020.




    Valerio de Oliveira Mazzuoli




    Professor-associado da Faculdade de Direito da Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT).




    Pós-Doutor em Ciências Jurídico-Políticas pela Universidade Clássica de Lisboa.




    Doutor summa cum laude em Direito Internacional pela UFRGS. Membro-consultor da Comissão




    Especial de Direito Internacional do Conselho Federal da OAB.


  




  

    INTRODUÇÃO




    A ORIGEM DA PESQUISA




    O que me levou a investigar a formação do profissional do direito, na lógica dos Direitos Humanos, foi a minha identificação com os valores preconizados pelos Direitos Humanos, tais como: solidariedade, fraternidade, justiça, igualdade social, liberdade, dignidade e tantos outros.




    Nesse sentido, a ideia é saber como são formados esses acadêmicos e como os seus professores difundem esses valores estabelecidos.




    Tanto no meu cotidiano de professor, como no de Defensor Público, tenho verificado, por parte de alunos e profissionais do direito, uma aversão aos princípios defendidos pelos Direitos Humanos, em uma visão totalmente distorcida, pouco reflexiva e crítica e, em alguns casos, posicionando-se com argumentos baseados no senso comum, isto é, não possui lastro científico, para sustentar esta forma de conhecimento.




    Diante desse modo de pensar, surgiram as seguintes indagações: Por que esses profissionais se posicionam dessa forma em relação aos Direitos Humanos? Qual a relação entre esse posicionamento e a sua formação profissional? De que forma o currículo do curso de Direito tem tratado a questão dos Direitos Humanos?




    Todos nós somos chamados a defender valores como a liberdade, a igualdade, a fraternidade, para que as pessoas, sem exceção, tenham uma vida digna. Este tríduo não pode ficar apenas no papel, como letra morta, a exemplo da Declaração de Direitos do Homem e do Cidadão de 1789, esse precisa ser efetivamente concretizado. Essa concretização diz respeito, especialmente, aos profissionais do Direito.




    Oriundo do sistema educacional e operador do Direito, ao me deparar com as incongruências, acima mencionadas, e ao buscar novos conhecimentos, por meio do mestrado, nada mais coerente do que pesquisar a formação dos profissionais do Direito (defensores públicos, juízes, promotores, delegados, advogados etc.) no que diz respeito à questão dos Direitos Humanos. Sendo assim, esta pesquisa se justifica porque são esses profissionais que estão atuando mais diretamente junto às pessoas que sofrem com as violações dos Direitos Humanos.




    Essas constatações geraram os seguintes questionamentos: que profissionais as Faculdades de Direito pesquisadas estão formando? Os cursos de Direito estão atualizados para atender novas demandas em Direitos Humanos? O futuro profissional estará preparado para responder as questões acerca dos Direitos Humanos?




    Com essas indagações, busca-se entender como ocorre a Formação do Profissional do Direito, na perspectiva dos Direitos Humanos de duas Faculdades de Direito de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, sendo uma particular e outra pública.




    A relevância deste estudo decorre da perspectiva de que os operadores do Direito têm assumido, historicamente, papel de destaque no enfrentamento das questões oriundas das violações dos Direitos Humanos, sobretudo, porque lidam diretamente com os conflitos que atingem o cidadão, em especial, aquele excluído das diminutas políticas públicas propostas pelos três Poderes da República.




    O PERCURSO DO ESTUDO




    A abordagem qualitativa interpretativa de caráter indutivo foi a opção metodológica escolhida para construir a trajetória deste estudo, uma vez que esta permite não apenas mensurar o tema pesquisado, mas também descrevê-lo a partir de impressões, pontos de vista e opiniões dos respondentes. Para tanto, este estudo foi referendado teoricamente nos escritos de Bogdan e Biklen (1994, p. 49), uma vez que, segundo tais autores, “a abordagem da investigação qualitativa exige que o mundo seja examinado com a ideia de que nada é trivial, tudo tem potencial para se constituir em pista que permite estabelecer uma compreensão mais esclarecedora do objeto em estudo”.




    Segundo esses autores, o investigador, além de saber trabalhar e recolher os dados, deve também ter uma boa ideia sobre o que são e o que representam esses dados.




    Para Bogdan e Biklen (1994), a primeira característica da investigação qualitativa é a utilização do ambiente natural como fonte direta para a coleta de dados, pois, segundo eles, os investigadores qualitativos precisam frequentar os locais de estudo. Foi justamente essa compreensão que conduziu a definição do lócus do estudo. Definição esta que não foi realizada de forma aleatória, uma vez que a escolha ocorreu partindo do entendimento de que, ao eleger uma Faculdade Pública e uma Faculdade Privada, seria possível ter uma amostragem mais bem qualificada, sem a intencionalidade de comparação. Não obstante, haviam sido proporcionadas aos professores e alunos as mesmas questões.




    A pesquisa foi empreendida na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso que, atualmente, conta com 06 (seis) Faculdades de Direito. No entanto, por questões operacionais, o estudo foi delimitado em duas faculdades, sendo uma privada e outra pública, entendendo que as duas são representativas do universo de Faculdades de Direito de Cuiabá.




    Por entender que os principais protagonistas da formação são professores e estudantes, constituem-se sujeitos desta pesquisa 12 (doze) professores que ministram aulas nas turmas de 5° Ano do curso de Direito e 104 (cento e quatro) estudantes. Entre estes, 50 (cinquenta) são oriundos da Faculdade Pública e 54 (cinquenta e quatro) da Faculdade Privada, conforme Tabelas abaixo.




    Tabela 1: Demonstrativo do universo e da amostra dos




    professores pesquisados




    

      

        



        



        



        

      



      

        

          	

            Faculdades


          



          	

            Total de professores


          



          	

            Professores Pesquisados


          



          	

            Porcentagem


          

        




        

          	

            Faculdade A


          



          	

            7


          



          	

            5


          



          	

            71,43%


          

        




        

          	

            Faculdade B


          



          	

            8


          



          	

            7


          



          	

            87,50%


          

        




        

          	

            Total


          



          	

            15


          



          	

            12


          



          	

            80%


          

        


      

    




    Esclarece-se que, inicialmente, a intenção era considerar todos os 15 (quinze) professores como sujeitos desta pesquisa, no entanto, o retorno ocorreu de 12(doze) questionários, ficando esses sujeitos limitados a esse número. Ademais, oportuno ressaltar que as disciplinas oferecidas pelas Faculdades são distintas, embora a quantidade de disciplinas ofertadas no 5° ano seja a mesma.




    Destaca-se, ainda, que a Faculdade A apresenta um professor lecionando duas disciplinas diferentes e a Faculdade B para uma mesma disciplina há dois professores, em virtude de oferecer três turmas e que a maioria deles leciona, tanto no período matutino como no período noturno, com raríssima exceção.




    Tabela 2: Demonstrativo de alunos matriculados e alunos pesquisados




    

      

        



        



        



        

      



      

        

          	

            Faculdades


          



          	

            Alunos matriculados


          



          	

            Alunos pesquisados


          



          	

            Porcentagem


          

        




        

          	

            Faculdade AD


          



          	

            43


          



          	

            30


          



          	

            69,76%


          

        




        

          	

            Faculdade NA


          



          	

            39


          



          	

            20


          



          	

            51,28%


          

        




        

          	

            Faculdade BD


          



          	

            48


          



          	

            17


          



          	

            35,41%


          

        




        

          	

            Faculdade BNA


          



          	

            59


          



          	

            20


          



          	

            33,89%


          

        




        

          	

            Faculdade BNB


          



          	

            46


          



          	

            17


          



          	

            36,95%


          

        




        

          	

            Total


          



          	

            235


          



          	

            104


          



          	

            44,25%


          

        


      

    




    Para efeitos didáticos se estabeleceram as seguintes convenções: AD: Faculdade A Diurno; NA: Faculdade A Noturno; BD: Faculdade B Diurno; BNA: Faculdade B Noturno – Turma A; e BNB = Faculdade B Noturno – Turma B.




    Cabe esclarecer que a escolha do 5° Ano, ou seja, do último ano do curso, ocorreu em virtude de acreditar na possibilidade da organização curricular desse curso ter apresentado, durante o seu percurso, disciplinas como Direito Constitucional, Direito Civil, Direito Penal, Sociologia entre outras que, de alguma forma, propiciaram mais possibilidades de terem abordado discussões acerca da questão dos Direitos Humanos.




    Nesse sentido, a pesquisa qualitativa, cujo caráter permite o aprofundamento do objeto estudado, possibilitou estimular os sujeitos da pesquisa a pensarem e a falar sobre o tema, objeto ou até mesmo sobre o conceito investigado, mediante a apropriação de duas técnicas de coleta de dados que, embora distintas, são complementares. No que se diz respeito aos dados coletados diretamente com os sujeitos da pesquisa, esses foram oriundos da utilização de questionário, enquanto para os dados contidos em normas e propostas se empregou o estudo documental.




    A análise documental foi um dos procedimentos empregados, haja vista os documentos se assentarem em uma fonte rica e estável e, assim, poderem se constituir em um método valioso de abordagem de dados qualitativos, de acordo com Ludke e André (1986). Os documentos usados para tal fim foram as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito e as ementas do curso de Direito das duas faculdades. Assim, o conhecimento desses documentos se transformou em uma boa fonte de dados pormenorizados sobre o objeto de estudo.




    Nesse aspecto, reafirma-se o que Guba e Lincoln (1981 apud LUDKE; ANDRÉ, 1986, p. 39) afirmam sobre as vantagens do uso de documentos como uma fonte repleta de informações sobre a natureza do contexto que não devem ser ignoradas, mesmo que se tenham escolhido outros métodos de investigação. Reiterando a afirmação desses autores, foram utilizados diferentes procedimentos/instrumentos para alicerçar, complementar e relacionar os dados obtidos.




    Nesse sentido, a pesquisa qualitativa, cujo caráter permite o aprofundamento do objeto estudado, possibilitou estimular os sujeitos da pesquisa a pensarem e a falar sobre o tema, objeto ou até mesmo sobre o conceito investigado, mediante a apropriação de duas técnicas de coleta de dados que, embora distintas, são complementares.




    É preciso ressaltar que parte dos docentes respondeu ao questionário imediatamente após o recebimento desse; outros levaram para casa/escritório, entregando posteriormente; e um terceiro grupo simplesmente não respondeu. Quando cobrados, alegavam que trariam no próximo dia, o que não ocorreu, inviabilizando a participação desse grupo neste estudo.




    O procedimento da pesquisa foi o de distribuir os questionários para todos os alunos presentes, em sala de aula, em face de buscar maior representatividade do pensamento de cada turma. Dos 104 (cento e quatro) acadêmicos, apenas dois não responderam e devolveram os questionários imediatamente. Foi perceptível, tanto por parte dos docentes como dos discentes certa preocupação no que responderiam, melhor dizendo, uma “desconfiança” em relação à má utilização das suas respostas.




    Dessa forma, foram entregues a professores e alunos, no primeiro semestre de 2008, um questionário com perguntas semiestruturadas. No questionário destinado aos professores essas perguntas foram organizadas em 04 (quatro) blocos de temáticas. O primeiro bloco contemplou as Características Pessoais; o segundo bloco buscou informações acerca da Formação Acadêmica desses profissionais; o terceiro bloco se referiu à Formação Continuada dos mesmos; e o quarto – e último bloco – tratou de questões relacionadas à Atuação profissional, ou seja, às práticas realizadas por estes professores do 5° Ano do Curso de Direito, em suas respectivas faculdades.




    Ainda a respeito do questionário direcionado aos professores, as indagações foram elaboradas tendo por objetivo os conhecimentos acerca dos Direitos Humanos que estes podem ter construído durante a sua formação profissional. Objetivou, ainda, identificar o tratamento e a importância que eles deram a estes conhecimentos em seu trabalho de docência, em suas respectivas faculdades.




    Em relação aos 104 (cento e quatro) alunos, foi aplicado um questionário com perguntas abertas e fechadas, em um esforço de levantar dados que dessem elementos para delinear o perfil do acadêmico do curso de Direito dessas duas faculdades e a presença ou não da questão dos Direitos Humanos em sua formação.




    Dessa forma, também foi organizado um questionário em 3 (três) blocos de temáticas. O primeiro buscou elucidar os dados pessoais desses acadêmicos; o segundo focou a formação discente e o terceiro bloco teve como centro a visão do acadêmico sobre o desenvolvimento do currículo no seu curso de Direito, com a finalidade de apreender as impressões subjetivas, organizadas a partir do ponto de vista desses sujeitos.




    O roteiro do questionário foi pré-elaborado com a preocupação em perceber os pontos críticos, as teorias implícitas, as hipóteses manifestas, os processos contraditórios nas próprias crenças, assim como as semelhanças entre os pensamentos e a maneira de agir.




    Para fundamentar a análise deste estudo foram tomados como referencial teórico para os Direitos Humanos, os estudos de Dallari (2004), Zajac, Brass e Gallego (2005), e Piovesan (2006). No que tange à metodologia de pesquisa, esta foi baseada nos conhecimentos de Ludke e André (1986), Bogdan e Bikle (1994). Em termos de currículo e formação de professores, o estudo se pautou no referencial em Sacristán (2000), Lopes e Macedo (2006), Giroux (1997) e Freire (2005), Ribeiro Júnior (2001), entre outros.


  




  

    CAPÍTULO 1




    CONTEXTUALIZAÇÃO DO CAMPO DE ESTUDO E DE TRABALHO DO DIREITO




    E m que pese os Direitos Humanos terem surgido em data anterior ao Direito positivado, procura-se entender se o Direito é somente norma e sanção, se tem relação com outras áreas do conhecimento e para que e para quem o Direito tem servido. Não se tem dúvida quanto à importância deste estudo, isto porque os operadores jurídicos precisam (in)compatibilizar o Direito positivado com a realidade social vigente, em busca da justiça.




    CONCEITUAÇÃO DE DIREITO: UMA POSSÍVEL COMPREENSÃO




    Como ponto de partida deste estudo se faz necessário passar pela discussão do que se entende por Direito. Dessa forma, encontra-se em De Plácido e Silva (1982, p. 75), a definição da palavra Direito como originária do latim directum, do verbo dirigere, que significa dirigir, ordenar, endireitar. Este autor revela que o vocábulo Direito quer dizer: o que é reto, o que não se desvia, o que segue uma mesma direção “entendendo-se tudo aquilo que é conforme a razão, à justiça, e à equidade”.




    Por fim, o autor define Direito como sendo:




    [...] o complexo orgânico, de que se derivam todas as normas e obrigação, para serem cumpridas pelos homens, compondo o conjunto de deveres, aos quais não podem fugir, sem que sintam a ação coercitiva da força social organizada (SILVA, 1982, p. 75).




    Nessa linha de pensamento, pode-se compreender que esse “complexo orgânico” é a fonte de todas as normas, obrigações que devem ser cumpridas sem se dissociar da coerção. O autor em comento classifica e define o Direito em: Direito Objetivo, Direito Subjetivo e o Direito em seu sentido Didático.




    O Direito Objetivo, conhecido por “norma agendi”: “apresenta-se como um complexo orgânico, cujo conteúdo é constituído pela soma de preceitos, regras e leis, com as respectivas sanções, que regem as relações do homem, vivendo em sociedade” (SILVA, 1982, p. 75).




    Dessa forma, tem-se que o Direito se relaciona diretamente com o ser humano, isto é, com a sociedade e vice-versa, concluindo que onde encontrar um agrupamento de pessoas há intrinsecamente o Direito com as suas manifestações, por meio das normas e suas sanções.




    O sentido Subjetivo, a que o autor chama de “facultas agendi”, trata o Direito de:




    [...] uma faculdade ou uma prerrogativa outorgada à pessoa (sujeito ativo do direito) em virtude da qual a cada um se atribui o que é seu (summ cuique tribuere), não se permitindo que outrem venha prejudicá-lo em seu interesse (neminem laedere), porque a lei (norma agendi) representando a coação social protege-o em toda a sua plenitude (SILVA, 1982, p. 75).




    Nesse compasso, pode-se dizer que o Direito Subjetivo se traduz em uma faculdade do cidadão/ã em reivindicar o seu direito por meio da norma positivada, quando se sentir prejudicado ou ameaçado em seus interesses, sejam esses de ordem moral ou material.




    No que se refere ao Direito, em seu sentido Didático, na dicção do autor é entendido como a Ciência:




    [...] que estuda as regras obrigatórias, que presidem às relações dos homens em sociedade, encaradas não somente sob o ponto de vista legal, como sob o ponto de vista doutrinário, abrangendo assim, não somente no seu sentido objetivo como subjetivo (SILVA, 1982, p. 75).




    Do exposto, verifica-se que o Direito não está somente ligado aos seus aspectos objetivos e subjetivos, mas também a um conjunto de ideias.




    De acordo com as definições do autor, percebe-se, em uma primeira análise, que o Direito é norma e sanção, em uma visão “retilínea”, isto é, relaciona um determinado fato com uma lei já positivada, a princípio não verificando em que contexto ocorreu determinado fato. Por outro lado, Nogueira (1979, p. 7) traz a importância do Direito no cotidiano do cidadão/ã, bem como da necessidade da norma para a convivência harmoniosa das pessoas em sociedade, conforme abaixo:




    O Direito é elemento necessário à vida em comum. Sem ele, a convivência humana pacífica se tornaria inviável. Desde que começou a viver com os seus semelhantes o homem sentiu a necessidade de normas reguladoras da conduta da comunidade (NOGUEIRA, 1979, p. 7).




    O posicionamento do autor, a princípio, não traz maiores preocupações, em face da premente regulamentação da conduta dos membros da sociedade ante a complexidade da forma de convivência. Como exemplos dessa complexidade se pode falar que, até 20 (vinte) anos atrás, o que é relativamente recente, a discussão sobre células tronco pouco se fazia na esfera jurídica, a união homoafetiva pouco era discutida, não se admitia falar sobre o aborto, em virtude da má formação do feto aliado a sua incompatibilidade de sobrevivência extrauterina. No entanto, nos dias de hoje esses temas são quase que obrigatórios nos congressos, seminários e encontros sobre Direitos Humanos.




    Todavia, o que instiga é saber, em primeiro lugar, se o Direito é tão somente norma e coerção, ou se há outro/s elemento/s que deve/m se inserir nos objetivos precípuos do Direito, a quem o Direito serve, e se o Direito se relaciona com as outras áreas do conhecimento, tais como: a Sociologia, a Filosofia, a Antropologia.




    Para o primeiro questionamento se encontra o posicionamento do Jurista brasileiro Miguel Reale (1981, p. 64-65) a respeito da Teoria Tridimensional, que surgiu na Europa e da qual foi o precursor no Brasil.




    Segundo esse autor, ao se analisarem os diversos sentidos da palavra Direito, estes podem ser vistos sob três prismas “em todo e qualquer momento da vida jurídica” tais como: “um aspecto normativo – o Direito como ordenamento e sua respectiva ciência; um aspecto fático (o Direito como fato, ou em sua efetividade social e histórica) e um aspecto axiológico (o Direito como valor de justiça)”.




    Depreende-se do posicionamento de Reale (1981), que a Teoria Tridimensional traz um novo entendimento para o Direito acrescentando, agora, além do fato e da norma, o aspecto axiológico em uma demonstração, sob este último prisma, de que o Direito só coexistirá se for voltado para a Justiça.




    Mais adiante, o autor é enfático ao dizer, sobre os elementos apresentados, norma, fato e valor, que estes “[...] não existem separados um dos outros, mas coexistem em uma unidade concreta” (REALE, 1981, p. 65), isto é, são interdependentes.




    E, por fim, Reale (1981, p. 65) define Direito como: “a realização ordenada e garantida do bem comum em uma estrutura tridimensional bilateral atributiva” ou “Direito é a ordenação heterônoma, coercível e bilateral atributiva de convivência, segundo uma integração normativa de fatos e valores”.




    Dessa definição, pode-se concluir que a Teoria Tridimensional dá ao operador do Direito, em especial, ao julgador, a legitimidade da discricionariedade em julgamentos que deixam de lado o Direito Positivo, para que sejam atendidos interesses diferentes aos apresentados pela Lei. Isto leva a dois outros questionamentos, a saber: primeiro, do ponto de vista de se fazer a Justiça, esses interesses serão sempre legítimos? Segundo, sobre a lógica da axiologia, serão levados em conta os interesses reivindicados pela sociedade ou serão aqueles em que o julgador acredita serem corretos?




    Por outro lado, importante trazer a esta discussão o pensamento de Bobbio, Matteucci e Pasquino (2007, p. 349). Segundo a declaração desses pensadores contemporâneos:




    Entre os múltiplos significados da palavra Direito, o mais estreitamente ligado à teoria do Estado ou da política é o do Direito como ordenamento normativo. Esse significado ocorre como Direito positivo italiano’ e abrange o conjunto de normas de conduta e de organização, constituindo uma unidade e tendo por conteúdo a regulamentação das relações fundamentais para a convivência e sobrevivência do grupo social, tais como as relações familiares, as relações econômicas, as relações superiores de poder, também chamadas de relações políticas, e ainda a regulamentação dos modos e formas através das quais o grupo social reage à violação das normas de primeiro grau ou a institucionalização da sanção.




    Resumidamente, têm-se nas palavras de Bobbio, Matteucci e Pasquino (2007, p. 349) que o Direito é o conjunto de normas de conduta e de organização da sociedade e, tanto o é que, mais adiante eles declaram: “Essas normas têm como escopo mínimo o impedimento de ações que possam levar à destruição da sociedade, a solução de conflitos que a ameaçam e que tornariam impossível à própria sobrevivência do grupo se não resolvidos [...]”.




    Esse posicionamento só vem a confirmar que o Direito, por meio da norma, é fundamental para a convivência da sociedade, pois a relação é complexa entre os seres humanos. Continuando, Bobbio, Matteucci e Pasquino declaram:




    Se se juntar a isto, conforme ensina a tendência principal da teoria do Direito, que no caráter específico do ordenamento normativo do Direito em relação às outras formas de ordenamentos normativos, tais como a moral social, os costumes, os jogos, os desportos e outros, consiste no fato de que o Direito recorre, em última instância, à força física para obter o respeito das normas para tornar eficaz, como se diz o ordenamento em seu conjunto a conexão entre Direito entendido como ordenamento coativo e política torna-se tão estreita, que leva a considerar o Direito como principal instrumento através do qual as forças políticas, que têm nas mãos o poder dominante em uma determinada sociedade, exercem o próprio domínio (BOBBIO; MATTEUCCI; PASQUINO, 2007, p. 349, grifos nossos).




    Bobbio, Matteucci e Pasquino demonstram que o caráter específico de normatividade do Direito, em relação a outras formas de ordenamento (a moral social, os costumes, os jogos, entre outros), consiste no fato de que o Direito chega ao ponto de buscar a força física para obter o respeito às normas, o que traduz para o entendimento de que, sem essa peculiaridade (força física), a norma não seria respeitada e, dessa forma, não seria eficaz sem a coerção. Portanto, não há norma sem coerção, isto é, para cada ação contrária a lei haverá de ter sempre uma reprimenda para alcançar os seus próprios fins




    Mais adiante, os autores dizem que o Direito, como ordenamento jurídico, passa a ser um poderoso instrumento em favor das forças políticas, que exercem o domínio em determinada sociedade, em virtude do poder dominante que lhes são atribuídos. Dessa dicção se pode perceber o quanto é perigoso o domínio político voltado somente para os interesses da classe dominante em detrimento da classe popular, que é hipossuficiente não só economicamente, como excluída de todos os seus direitos sociais (educação, saúde, moradia, trabalho, salário justo etc.).




    Nesse sentido, Mascaro (2003, p. 36) declara:




    Numa sociedade marcadamente injusta, seu direito não é outra coisa senão um dos pilares da injustiça. O direito brasileiro não foge desta regra: a sociedade dividida, da opulência de alguns e da miséria brutal de muitos, é também a sociedade da civilização e da legalidade para poucos e da brutalidade da violência sem direito para a maioria. Neste quadro, em que o direito é dos opressores, e não dos oprimidos, é de se perguntar: servirá o direito para a transformação social? A arma na mão do opressor servirá ao oprimido?




    Segundo o autor acima, na retórica dos operadores do Direito, a questão acima é apresentada sob outra lógica. Assim, “o senso comum jurídico, o direito é elemento de concórdia, é o fim do conflito e a justiça é imparcial”, como se fosse harmônico. O Direito, no Brasil, ao longo dos seus 500 anos, segundo Mascaro, foi o meio pelo qual:




    [...] o dominador organizou a colônia para a exploração, e, depois, a forma pela qual se organizou a sociedade dos donos de escravos, e, depois, a forma pela qual se organizou a sociedade dos exploradores sociais contra os explorados (2003, p. 36-37).




    Continuando, Mascaro alerta a todos no sentido de não desdenharem a capacidade dos explorados motivarem o direito. Muitos desses direitos foram emersos por meio de lutas, contudo, deve-se entender que estas conquistas ocorreram no campo do explorador, “[...] na qual a cortesia é generosidade do anfitrião”, rematando a seguir: “A luta pela transformação do direito, pois não pode ser a luta pela ampliação das cortesias [...], como se o direito fosse uma dádiva dada pela classe dominante aos dominados, ao contrário, a luta pela transformação do direito deve ser vista sob outro prisma, isto é, o direito como exigência para todos, sem exclusão”.




    O posicionamento crítico de Mascaro vai encontrar respaldo na fala de Correa (apud WOLKMER, 2006, p. 18), ao falar sobre a teoria crítica do Direito, conforme abaixo:




    [...] a teoria crítica torna-se importante na medida em que se atribui relevância no sentido sociopolítico do Direito, ou seja, a plena eficácia ao discurso que conteste o tipo de justiça apresentado por determinado ordenamento jurídico. Deve-se revelar uma formulação aceitável e satisfatória como discurso que aponte o sentido ideológico do Direito, na medida em que for responsável por prescrições normativas distorcidas das relações sociais.




    Nesse mesmo caminho, Wolkmer (2006, p. 1) declara que, nos dias de hoje, nos mais variados campos do saber, notadamente das Ciências Humanas, depara-se com relativa dificuldade em encontrar outro parâmetro, ante a crise de fundamento que passa a sociedade atual. Isso porque as teorias teológicas, metafísicas e iluministas: “[...] não conseguem responder inteiramente às inquietações e às necessidades do presente estágio de desenvolvimento da modernidade humana”.




    Desse modo, os discursos críticos do Direito, ao deixarem de lado o positivismo jurídico, o jusnaturalismo e o realismo sociológico, almejam esclarecer que por meio do ensinamento “dessas doutrinas idealistas e formalistas” eram sonegadas e revigoradas “as funções do Direito e do Estado na reprodução das sociedades capitalistas” (WARRAT; PÊPE apud WOLKMER, 2006, p. 18).




    Apesar da multiplicidade de sentidos que a palavra direito proporciona, utiliza-se a concepção de direito, segundo Miaille (2005, p. 25), para a qual este é entendido, em primeiro lugar, como: “[...] um conjunto de técnicas para reduzir os antagonismos sociais, para permitir uma vida tão pacífica quanto possível entre homens propensos às paixões. É dar conta do caráter flutuante e pragmático dessa arte, uma arte de homens sensatos, como lembra sem humor a velha palavra jurisprudência”.




    Não se pode mais fechar os olhos para os acontecimentos que ocorrem, na atualidade, e que são cada vez mais dinâmicos, por esta razão mais complexos, conflituosos, tensos e em permanente transformação. “Os modelos culturais, normativos e instrumentais que fundamentaram o mundo da vida, a organização social e os critérios de cientificidade tornaram-se insatisfatórios e limitados” (WOLKMER, 2006, p. 1).




    Por todo o exposto, justifica conceituar “teoria jurídica crítica” como a:




    [...] formulação teórico-prática que se revela sob a forma do exercício reflexivo capaz de questionar e de romper com o que está disciplinarmente ordenado e oficialmente consagrado (no conhecimento, no discurso e no comportamento) em dada formação social e a possibilidade de conceber e operacionalizar outras formas diferenciadas, não repressivas e emancipadoras, de prática jurídica (WOLKMER, 2006, p. 18).




    O conceito da teoria jurídica crítica, apresentado por Wolkmer, mostra a importância do rompimento do discurso oficial de prática jurídica, eis que este é revestido de um positivismo repressivo, não emancipatório.




    Nesse sentido, coaduna-se com Warat (1983 apud Wolkmer, 2006, p. 20-21), e os objetivos por ele propostos, quando se pretende a efetivação de uma discussão do fenômeno jurídico, a saber:




    a) desvelar as intencionalidades do uso dos mecanismos discursivos para o convencimento de um conjunto fetichizado de discursos;




    b) delatar como as ações políticas e ideológicas das percepções normativas se encontram amparadas na enganosa separação do Direito e da Política, na falsa ideia da prioridade da lei como sustentáculo dos indivíduos;




    c) revisar os pontos epistemológicos que dão rumo ao cultivo tradicional da ciência do Direito, deixando claro como as crenças teóricas dos juristas, em volta da problemática da verdade e da objetividade, exercem uma função de legitimação epistêmica, por meio da qual se pretende distorcer os embates sociais, deparando-se como relações individuais adaptáveis pelo Direito;




    d) suplantar as infundadas discussões que nos indicam o Direito a partir de uma lógica irreal, exigindo a enxergá-lo como um conhecimento exclusivamente tecnicista, com o intuito de composição de interesses individuais, para a manutenção e para a administração de interesses gerais;




    e) instituir uma consciência participativa que autoriza aos diversos juristas a integrarem de forma competente, nos variados processos de decisões, como fatores de negociação das demandas da sociedade e não como agentes do Estado [...];




    f) alterar os métodos tradicionais de pesquisa jurídica, a começar de uma análise crítico-epistemológica das teorias dominantes, de seus conflitos internos e de suas consequências ideológicas, com relação aos fenômenos que se pretendem organizar e aclarar;




    g) criar, nas faculdades de Direito, um instrumental pedagógico apropriado para que os acadêmicos possam assumir uma maneira distinta de atuar, refletir e sentir, a partir da problemática discursiva que tente mostrar não apenas a conexão do Direito com as afinidades de poder, mas também com a função das escolas de Direito, como geradoras de ideias.




    De acordo com a teoria crítica à qual nos filiamos, denota-se que o Direito tem por fim garantir a todas as pessoas o mínimo de dignidade. Isto significa ter o suficiente de bem-estar econômico, social e cultural, até a garantia do direito de participar livremente do desenvolvimento e destinos do país. Caso contrário, o prestígio do Direito e das suas Instituições será afetado com a falta de efetividade.




    Por fim, o atual momento exige, por parte de todos, em especial, dos membros dos três Poderes da República, um comprometimento com a Justiça, com as angústias da parcela hipossuficiente da sociedade, de forma a garantir a concretização do direito à dignidade.




    COMPREENDENDO A RELAÇÃO ENTRE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS




    Não se poderia deixar de tratar da compreensão da Cidadania, antes de se discutir a questão dos Direitos Humanos, em virtude de que, sob o ponto de vista aqui assumido, os temas: Cidadania e Direitos Humanos se encontram interligados, ambos possuem identidade própria. Por esta razão, a matéria é de extrema relevância para o exercício da cidadania, ensejando diálogo.




    Vale registrar que, no dia a dia, encontramos as palavras cidadania e nacionalidade como sinônimos. Em que pesem serem essas distintas juridicamente, pois passam a ter dois significados, ou seja, em determinado momento essas se referem ao conjunto de cidadãos de um Estado e, em outro momento, essas se referem à condição de cidadãos/ãs de um Estado, que passam a ter capacidade de exercer os direitos políticos.




    Nesse sentido, o entendimento sobre Cidadania e Direitos Humanos é corroborado pelo do jurista Dallari (2004, p. 21), quando diz que essa noção de cidadania: “[...] por sua vez é inseparável de um claro entendimento do que sejam direitos humanos [...]”. Assim, antes de se adentrar na discussão sobre os Direitos Humanos se faz necessária a compreensão da Cidadania. Importante ressaltar que a história da cidadania, em muito se confunde com as lutas a favor dos Direitos Humanos, mas que ambos apresentam distinção.




    Zajac, Eggers e Gallego (2005, p. 17) dizem que um indivíduo “es cidaduano solo em referência a la comunidad donde ejerce sus derechos, o, más precisamente, em relación a um Estado”. Dessa forma, pode-se extrair a compreensão de que é no Estado nacional que o cidadão exerce e desenvolve a sua atividade política.




    No entanto, afinal o que é ser cidadão? Quem dá a resposta é Covre (2006, p. 8-9) quando diz:




    Para muita gente, ser cidadão confunde-se com o direito de votar. Mas quem já teve alguma experiência política – no bairro, igreja, escola, sindicato etc. – sabe que o ato de votar não garante nenhuma cidadania, se não vier acompanhada de determinadas condições de nível político, social e cultural. Podemos afirmar que ser cidadão significa ter direitos e deveres, [...].




    A Constituição Brasileira, em seu artigo 1°, Inciso II, dá ao tema Cidadania especial destaque, declarando que: “A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: [...] a cidadania [...]” (MORAES, 2006, p. 17).




    Quer parecer que o legislador brasileiro ao inserir, na Constituição brasileira, o artigo 1° e seus incisos, quis mostrar ao povo brasileiro a necessidade da sua participação nas decisões políticas, ser participante ativo nos destinos da nação, como cidadão e não súdito. Não se realiza a plena cidadania somente com o dever-direito de votar e ser votado, isto é muito pouco. A cidadania está além desse dever-direito. Ser cidadão é ser visível a todos, é ter o mínimo necessário para uma vida digna. A cidadania é exercida no campo jurídico e político em seu sentido mais amplo. A cidadania é um dos mais importantes componentes do Estado Democrático de Direito.




    No entanto, a cidadania passa obrigatoriamente pela educação. Sem a educação se torna difícil a sua consecução, pois é essa que dará subsídios para que se busquem outros direitos e, nesse sentido, a Constituição do Brasil, em seu artigo 205, abriu um capítulo só para tratar das questões da educação, reforçando que esta tem por finalidade o preparo do aluno para o exercício da cidadania, entre outros, conforme transcrição abaixo:




    A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (MORAES, 2006, p. 227).




    A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei n° 9.394/96, em seu artigo 2°, endossa a importância de preparar os educandos para o exercício da cidadania, conforme já registrado nos artigos 1°, inciso II e 205 da Constituição do Brasil, que diz:




    A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (BRANDÃO, 2007, p. 19).




    Verifica-se, das transcrições acima, que a educação deve dar ao aluno condições para que ele possa exercer o seu direito, conhecendo os seus caminhos reivindicatórios e os seus respectivos foros de discussão. Tem-se que a Educação é o caminho para a abertura dos demais direitos, concluindo que a negação ao acesso, permanência e boa qualidade da educação é uma das formas de negar a cidadania.




    Retrocedendo ao tempo se irá encontrar, na Grécia Antiga, que a cidadania era restrita apenas a uma camada social, que era a dos proprietários de escravos, pois era esse extrato social que tinha tempo disponível para dedicar à política.




    Segundo Zajac, Eggers e Gallego (2005, p. 17): “Los ciudadanos constituían una sexta parte de la población; el resto, sin derechos políticos, eran los menores de edad, las mujeres, los extranjeros y los esclavos”. Assim, já se pode perceber que naquele período (século VI a.C.), já ocorria a exclusão de algumas pessoas e, ainda, contava com a adesão de grandes pensadores, como, por exemplo, Aristóteles, que entendia que a cidadania deveria ser dada para poucos, deixando de lado as mulheres, crianças e escravos, em uma demonstração clara da “dominação masculina” sobre a feminina, superioridade dos gregos sobre os bárbaros e legitimação da escravatura. Pode-se afirmar que naquela época havia a compreensão de que algumas pessoas nasciam para comandar e outras para serem comandadas.




    Por outro lado, segundo as autoras, em Atenas, “[...] só podiam ser cidadãos os que tinham ambos os pais cidadãos”, pois somente eles tinham a capacidade de compartilhar da vida política. Os escravos e os estrangeiros não faziam parte da sociedade.




    Entretanto, Péricles, político Ateniense do Século V a.C, introduziu reformas para que os cidadãos pobres também pudessem participar da vida política e assistir às Assembleias, em que o povo votava as leis propostas pelo Congresso.




    Já na antiga Roma havia uma divisão da população em três partes, quais sejam: a aristocracia, que era formada pelos patrícios; os trabalhadores livres ou plebeus que eram os camponeses, artesões e mercadores, todos eles não tinham nenhuma participação na esfera do governo e os escravos, estes não eram tidos como pessoas, apenas pertenciam aos seus donos (ZAJAC; EGGERS; GALLEGO, 2005, p. 18).




    Também surge em Roma a classe dos chamados clientes, estes eram originários dos que se tornaram libertos e colaboradores serviçais, que eram pessoas inferiores e, quando votavam, seguiam as instruções dos seus chefes.




    O surgimento da República aparece quando os aristocratas se insurgiram contra a monarquia. Com a nova forma de governo, os patrícios passaram a ter todos os privilégios em detrimento aos plebeus que eram miseráveis, mas deveriam servir o exército e pagar impostos. Diante disto, decidiram fazer a primeira greve que se tem notícia na história, só regressando aos seus afazeres depois de conseguirem alguns direitos.




    Entretanto, somente com a Lei das XII Tábuas (abrangia o Direito civil, penal e processual, Direito público e o sacro ou religioso) é que os plebeus passaram a ser considerados como gente (em que pese o Estado permanecia absoluto de todos os direitos), com isto “conquistaram o direito ao matrimônio misto, entre patrícios e plebeus, e finalmente obtiveram a igualdade jurídica” (ZAJAC; EGGERS; GALLEGO, 2005, p. 18).




    Entretanto, com a chegada do Cristianismo, no absoluto Império de Roma, é que aparece a primeira revelação, de forma desconexa de cidadania, em uma ocasião em que, sequer, se pensava em liberdades individuais. Vale dizer que: “Os cristãos obedeciam ao poder do Estado, mas resistiam até a morte às tentativas desse mesmo Estado de invadir suas convicções espirituais” (LOBO; NOVAES, 2006, p. 47).




    No entanto, pode-se asseverar que a primeira preocupação do Estado, para com o indivíduo, ocorreu em 15 de junho 1215, com a assinatura da Magna Charta Libertatum, assinada pelo rei João da Inglaterra, que era conhecido como João Sem Terra. Esse documento foi uma exigência dos barões ingleses, com a finalidade de restringir os poderes do rei, já que este não respeitava determinados procedimentos legais, pois ele não reconhecia que estava sujeito à lei. Alguns autores elegeram a Magna Carta como a primeira Constituição do mundo.




    Em 7 de junho de 1628, é outorgada a Petition of Rigths, que tinha entre os seus objetivos: “o julgamento pelos pares para a privação da liberdade, ou da propriedade, na proibição de detenções arbitrárias” (SIQUEIRA JÚNIOR; OLIVEIRA, 2007, p. 80-81).




    Outro grande passo, em que se tem melhoria na relação entre o Estado e o indivíduo, ocorre em 1679, quando o rei Carlos II sanciona a lei do Habeas Corpus Act. Este documento até hoje vige em vários ordenamentos jurídicos. Esse visa tutelar a liberdade do cidadão quando este for privado ou se encontrar na iminência de ser privada a sua liberdade, ou melhor, o seu direito de ir e vir de forma injusta e arbitrária.




    Nove anos após o aparecimento do Habeas Corpus, surge em 13 de fevereiro de 1688, a Bill of Rigths. Esta visa garantir as liberdades pessoais, porém não “beneficiavam indistintamente todos os súditos de Sua Majestade, mas preferencialmente, os dois primeiros estamentos do reino: o clero e a nobreza” (COMPARATO, 2004, p. 48).




    Após quase um século, a Declaração de Independência dos Estados Unidos, que foi publicada em 4 de julho de 1776, trouxe importante contribuição para o cidadão, fato este que ocorreu um mês depois da Declaração de Direitos de Virgínia (16 de junho de 1776). Mondaini (2006, p. 48) declara:




    [...] a Declaração de Direitos de Virgínia assinala um momento histórico em que as treze colônias já haviam dado início a Guerra de Independência, lutando não apenas pelo rompimento dos seus laços com a Inglaterra, mas também pela transformação do status do indivíduo nascido no Novo Mundo – de súdito a cidadão.




    O artigo 2° da Declaração de Virgínia, entre outros importantes artigos, já se preocupava em afirmar que o poder não só deriva do povo como a esse pertence, o que significa dar a todos os cidadãos o direito de participar na construção do país, conforme transcrição: “Todo poder pertence ao povo e, por conseguinte, dele deriva. Os magistrados são seus fiduciários e servidores, responsáveis a todo tempo perante ele”.




    A Independência dos Estados Unidos foi realizada pelas treze colônias inglesas que, segundo Siqueira Júnior e Oliveira (2007, p. 85), foi “Pautada nos ideais iluministas, esta revolução atingiu seu ápice após a guerra dos sete anos entre França e Inglaterra, quando a metrópole, embora vencedora, começou a impor ônus altíssimos à colônia”.




    A Declaração de Independência, segundo Mondaini (2006, p. 51), representa:




    [...] o ato de vontade de tomada de poder da burguesia colonial, por outro lado, ela traz em si a afirmação solene de que os direitos mais básicos à vida, à liberdade e à felicidade estavam sendo violados pelo rei da Grã-Bretanha, o que só reafirmava os motivos da separação promovida pelo Segundo Congresso Continental da Filadélfia, em 1775 [...].




    Deduz-se, das citações transcritas, que a Declaração de Independência se apresentou como uma reação ao poder ilimitado praticado pelo rei da Inglaterra.




    Em que pese, tanto a Declaração de Virgínia como a Declaração de Independência declararem que todos os homens são livres e iguais, na realidade, isto não ocorria de forma integral, pois, como afirma Trindade (2002, p. 98): “Mas o próprio Thomas Jefferson, um dos fundadores da nação americana e redator da Declaração de Independência, continuou – após essa Declaração – a ser proprietário de quase duas centenas de escravos”.




    Inspirada na Declaração de Independência dos Estados Unidos da América, treze anos após ocorre a Revolução Francesa, em 14 de julho 1789. Homens e mulheres parisienses, insatisfeitos com o poder dos nobres, do alto clero e com o rei Luís XVI, invadem o presídio da Bastilha, símbolo exponencial do absolutismo monárquico francês. Segundo Siqueira Júnior e Oliveira (2007, p. 88): “[...] caracterizou-se por ser um processo social e político que tinha por objetivo principal a extinção da monarquia e a proclamação da república”.




    De acordo com autores, as principais causas da Revolução foram:




    [...] o absolutismo dos Bourbons; a crise financeira provocada pelas guerras externas; a doutrina dos filósofos, economistas e enciclopedistas; a declaração de independência dos Estados Unidos, propagando ideais democráticos; a desigualdade social e a ascensão da burguesia (que com os camponeses e artesões fazia parte do Terceiro Estado) e seu desejo de reformas para abolir os privilégios das classes dominantes (nobreza e clero), além de assegurar sua participação no governo (SIQUEIRA JÚNIOR; OLIVEIRA, 2007, p. 88).




    A Revolução Francesa, nas palavras de Mondaini (2006, p. 63), diversa da Revolução Inglesa e da Independência dos Estados Unidos, “[...] possui um caráter decididamente universal, tendo direcionado a expansão dos seus ideais revolucionários para além dos limites nacionais do Estado francês”.




    A Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão foi promulgada em 26 de agosto de 1789, com dezessete artigos, após a Assembleia Nacional, sendo que os ideais da revolução foram: a liberdade, igualdade e fraternidade, contudo, este documento não contemplou a universalidade das pessoas, isto é, algumas pessoas tinham mais privilégio que outras, conforme demonstra Trindade (2002, p. 54-55, grifos do autor) abaixo:




    a) A começar do título da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, a grafia ‘homem’ trata-se do gênero masculino e não de forma generalizada;




    b) Os ‘direitos naturais’ elencados no artigo 2º, como a liberdade, propriedade, segurança e resistência à opressão, foram inseridos no texto de forma desigual, assim, o direito à liberdade recebeu atenção especial e os artigos 4° e 5° definiram os seus contornos gerais, o 7°, 8° e 9°, trataram da liberdade individual, o artigo 10 tratou da liberdade de opinião, o artigo 11 cuidou da liberdade de expressão.




    c) O direito à propriedade, embora acordado no último artigo (17), teve tratamento especial, a Declaração protege-a de forma contundente e a declara privatista e, ainda mais, torna-a inviolável e a transforma em objeto sagrado.




    d) A questão da segurança é tratada pela declaração de forma displicente e de pouco destaque.




    e) O direito de resistência à opressão apenas foi mencionado no artigo 2º, não esclarecendo de que forma, o cidadão pudesse exigir esse direito;




    f) O direito à igualdade não figurou entre os direitos ‘naturais e imprescindíveis’ proclamados no artigo 2º, muito menos foi elevada ao patamar de ‘sagrada e inviolável’, como fizeram com a propriedade.




    Também o autor revela que os constituintes omitiram: o sufrágio universal; críticas sobre o colonialismo francês; a discussão sobre a questão da escravatura; o direito ao trabalho, entre outros. Disto tudo ficou claro que os ideais de igualdade, liberdade e fraternidade não eram para todos.




    O cidadão comum era considerado sem levar em conta o seu contexto familiar, econômico, coletivo, etc. Os artigos foram cuidadosamente preparados para os interesses dos constituintes, contrariando os interesses maiores da sociedade em geral, podendo dizer que, embora a nobreza e o alto clero caíssem, uma nova classe privilegiada apareceu – a burguesia.




    Vale registrar, neste momento, que Mondaini e Trindade trouxeram visões diferentes sobre o aspecto universal dos Direitos Humanos. Mondaini (2006, p. 63) coloca a Revolução Francesa como marco inquestionável e como o primeiro período de afirmação dos Direitos Humanos, sem qualquer questionamento. Contudo, Trindade, com outro olhar, percebe que os ideais da Revolução Francesa não tinham o caráter de chegar a todas as pessoas. A intencionalidade dos constituintes franceses de 1789 era de privilegiar os burgueses em detrimento as demais classes sociais, em uma demonstração evidente de apartação social.




    Cabível neste contexto o comentário de Hobsbawm (apud VICENTINO, 2000, p. 267, grifos do autor), a respeito da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão (Revolução Francesa), conforme abaixo:




    Este documento é um manifesto contra a sociedade hierárquica de privilégios nobres, mas não um manifesto de uma sociedade democrática e igualitária. Os homens nascem e vivem livres e iguais perante a lei, dizia o seu primeiro artigo; mas ela também prevê a existência de distinções sociais, ainda que somente no terreno da utilidade comum. A propriedade privada era um direito natural, sagrado, inalienável e inviolável.




    Os direitos do homem e do cidadão, proclamados nessa fase histórica, tinham, entretanto, um conteúdo absolutamente individualista, consagrando a “democracia burguesa” (HERKENHOFF, 2002, p. 49).




    Contrapondo a lógica individualista, liberal, produzida pela Declaração dos Direitos dos Homens e do Cidadão se irá deparar, em meados do século XIX, com a luta pelos Direitos Sociais e, aqui, torna-se importante mencionar pelo menos dois acontecimentos que marcaram este século, conforme ensinamento de (TRINDADE, 2002, p. 144-146).




    Primeiro, a greve das operárias tecelãs de Nova York, em 1827, que lutaram heroicamente pela redução da jornada de trabalho, que era de quatorze horas diárias, e por melhores condições de salubridade e salários condizentes.




    Segundo, em 1871, surge em Paris um governo popular, formado com o apoio do proletariado. Foi o primeiro governo operário da história em que se adotou uma política de caráter socialista, sendo conhecido como Comuna de Paris, o qual resistiu por pouco mais de sessenta dias. Era formado por oitenta e cinco pessoas, sendo seus componentes, pessoas das mais diversas profissões, como: artesões, operários, intelectuais e soldados. Foram tomadas importantes medidas do ponto de vista social, e estas foram consideradas avançadas para a época, tais como: criação de cooperativas de produção, separação da Igreja com o Estado, reformulação da educação, que passou a ser laica, entre outras.




    Trindade (2002, p. 145) observa que a Comuna de Paris foi:




    [...] a primeira experiência de construção de poder popular contra o Estado dominado pela burguesia. Seu estudo tornou-se referência obrigatória para o movimento operário e para os teóricos do socialismo moderno, principalmente depois que Karl Marx publicou A guerra civil na França, aguda análise daqueles acontecimentos.




    A Comuna de Paris permaneceu por pouco mais de dois meses e, no dia 27 de maio de 1871, o Governo da França, que estava retirado em Versalhes com um contingente de cento e trinta mil soldados, extingue-a de forma sangrenta (TRINDADE, 2002, p. 145).




    Já em meados do século XX, após a 2ª Guerra Mundial, o Mundo estava praticamente dividido em dois blocos: o capitalista liderado pelos Estados Unidos e o socialista conduzido pela União Soviética. Essa divisão foi denominada de Guerra Fria e começou a partir de 1947.




    Entretanto, em 12 de dezembro de 1948, a ONU expede a Declaração Universal dos Direitos Humanos que trata de um documento recomendatório aos Estados - partes sem força de lei, porém os países signatários teriam o dever moral de adotá-la como plataforma de ação.




    Em que pese todas as lutas em prol dos Direitos Sociais que ocorreram no século XIX, não se tinha um instrumento jurídico que tratava desses direitos, contudo, somente a partir de 1948, a Declaração Universal, ainda que, de forma tímida, inseriu em seu texto alguns artigos relacionados com o social, conforme afirma Trindade (2002, p. 192, grifos do autor):




    Apesar do evidente desequilíbrio entre os conjuntos enunciados da Declaração – vinte artigos sobre direitos civis e políticos e apenas seis sobre direitos sociais –, foi, certamente, um progresso que os direitos econômicos, sociais e culturais tivessem sido, finalmente, admitidos no solene rol dos direitos humanos pela ‘comunidade internacional’.




    Somente “após dezoito anos de tensos debates” (TRINDADE, 2002), a Assembleia Geral das Nações Unidas aprovou, ao mesmo tempo, em 16 de dezembro de 1966, dois pactos: o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos (herança do liberalismo) e o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (legado do socialismo), contemplando assim os dois blocos: o capitalista liderado pelos Estados Unidos e o socialista liderado pela União Soviética.




    Segundo Trindade (2002), esses Pactos detalharam e ampliaram os seus campos de ação, entretanto, um novo ingrediente surge, qual seja, a sua exigibilidade. Dessa forma, alguns juristas defendem a tese de que os Direitos Civis e Políticos são “autoaplicáveis” e os Direitos Econômicos, Sociais e Culturais são “programáticos”, portanto dependem da discricionariedade do Estado.




    Essa linha de raciocínio leva ao entendimento, porém não ao convencimento de que os Estados-partes não estão obrigados a conferir efeito imediato aos direitos elencados pelo Pacto, apenas se comprometem a adotar meios, com o objetivo de alcançar a efetividade dos direitos nesse inseridos.




    Todavia, depara-se com o pensamento de Piovesan (2003, p.110) que não admite os Direitos Econômicos, Sociais e Culturais como “programáticos” e, ainda, se posiciona no sentido de que é urgente a exigibilidade desses direitos, apresentando várias estratégias, das quais são transcritas três:




    Há que se realçar a imperatividade jurídica dos direitos econômicos, sociais e culturais, com base na doutrina da indivisibilidade dos direitos humanos consagrada pela Declaração Universal em 1948 e endossada em Viena, em 1993. Há que se propagar a [ideia] de que os direitos econômicos, sociais e culturais são autênticos e verdadeiros direitos fundamentais e, por isso, devem ser reivindicados como direitos e não como caridade ou generosidade.




    Em uma outra estratégia, diz Piovesan (2003, p. 13), alertando os operadores do Direito:




    No plano nacional, é fundamental deflagrar uma advocacia que seja capaz de submeter ao Poder Judiciário demandas acerca da exigibilidade dos direitos sociais, econômicos e culturais, recorrendo-se, por exemplo, ao instrumento da ação civil pública. É importante uma atuação política que possa dar visibilidade à jurisprudência nacional efetivadora desses direitos, realçando a relevância de decisões avançadas, bem como criticando decisões mitigadoras desses direitos. A implementação dos direitos sociais exige do Judiciário uma nova lógica, que afaste o argumento de que a ‘separação dos poderes’ não permite um controle jurisdicional da atividade governamental. Essa argumentação traz o perigo de inviabilizar políticas públicas, resguardando o manto da discricionariedade administrativa, quando há o dever de ação.




    Finalizando, proclama Piovesan (2003, p. 114):




    Por fim, para a implementação dos direitos econômicos, sociais e culturais, emerge o desafio da construção de um novo paradigma, pautado por uma agenda de inclusão, que seja capaz de assegurar um desenvolvimento sustentável, mais igualitário e democrático, nos planos local, regional e global. A criação desta nova ordem há de celebrar o encontro dos valores da democracia e do desenvolvimento, inspirado na crença da absoluta prevalência da dignidade humana.




    A negação da autoaplicabilidade dos direitos econômicos, sociais e culturais ainda é fruto de um pensamento liberal, hoje, neoliberal, em que os governantes, a pretexto da falta de recursos financeiros, não viabilizam políticas públicas consagradas constitucionalmente. Em razão disto apoiam na discricionariedade. E por esta razão Piovesan (2003) afirma que: “Há que se consolidar uma doutrina e uma prática que afirmem a aplicabilidade e acionabilidade dos direitos sociais [...]. Esses direitos devem ser levados a sério. Devem ser exigidos e reivindicados como direitos legais nas instâncias nacionais e internacionais”.




    Na atualidade, o individualismo se acentuou ainda mais. O liberalismo está cada vez mais presente na vida do cidadão, de forma injusta e cruel, com o discurso da redução do Estado ao mínimo necessário, incentivando a competitividade desenfreada. Acreditam eles que somente a ação da iniciativa privada levará ao bem-estar social.




    A opção democrática é pela democracia representativa, em detrimento a democracia participativa, que tem por finalidade permitir que o povo participe das discussões do seu município, Estado e país, como exemplo: a discussão do orçamento participativo do município, não se restringindo ao exercício de votar e ser votado, podendo e devendo influir nos termos da lei na Administração Pública, mesmo que contrarie os interesses da classe oligárquica. Considerar cidadão aquele que só pode exercer o direito de votar e ser votado é menosprezar as suas potencialidades.




    Precisa-se buscar outra lógica, porque a atual não atende as angústias da sociedade, em especial da classe popular, pois somente em período eleitoral é que as pessoas são consideradas cidadãs.




    Deve-se entender cidadania em uma perspectiva mais ampla – universal – devendo envolver todas as pessoas sem qualquer diferenciação de raça, credo, posição social, orientação sexual, etc., porque somente será cidadão aquele que usufruir do desenvolvimento do seu Estado, suprindo as suas necessidades para viver com dignidade e desenvolver as suas potencialidades.




    Esta é a grande questão. Como efetivá-la? Como tornar a cidadania uma realidade? Quanto à efetivação dos deveres, o Estado consegue exigir do cidadão seu cumprimento e, em alguns casos, até de forma injusta, como é o caso de excesso de impostos. Porém, quanto aos direitos, que já se encontram formalmente garantidos pela Constituição Federal, estes são difíceis de serem implantados pelo próprio Estado que alega sempre falta de recursos.




    Não se pode deixar de reconhecer alguns avanços, como exemplo: a educação, em especial, o acesso ao Ensino Fundamental, contudo apenas a disponibilidade de vagas em escolas não resolve o problema educacional. Há questões mais profundas que envolvem a evasão escolar, a qualidade de ensino que, por sua vez, passa pela valorização do professor.




    Como atender o artigo 205 da Constituição Federal e o artigo 2° da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, se os direitos básicos como alimentação, saúde, moradia etc., não são efetivados?




    Assim, tem-se uma compreensão limitada de cidadania, todavia, deve-se buscar uma conceituação mais abrangente, para se deixar os modelos formalistas conservadores da cidadania.




    Em verdade, esses modelos são oriundos do conceito liberal de cidadania, originário da Revolução Francesa, em especial, da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789, enraizado na cultura jurídica brasileira e que precisa ser extirpado, para dar conta de novas exigências da sociedade.




    Nesse conceito, a cidadania é entendida apenas como o direito de votar e ser votado, em detrimento a uma concepção mais ampla, de igualdade de direitos, igualdade de oportunidades, participação nos destinos do país etc., em que pesem as diferenças.




    A respeito do acima exposto, Andrade (2003, p. 66-67) esclarece:




    A cultura jurídica dominante no Brasil é herdeira de duas grandes matrizes (alienígenas) das quais deriva suas condições de produção e possibilidade: do positivismo normativista, em nível epistemológico, e do liberalismo, em nível político-ideológico, donde resulta sua caracterização como cultura jurídica positivista de inspiração liberal.




    Desta forma, o conceito de cidadania, que é um elemento constitutivo de tal cultura, é tributário de suas matrizes e, em especial, do liberalismo, razão pela qual é concebida (tal como nesta matriz) com o direito à representação política e o cidadão definido como indivíduo nacional titular de direitos eleitorais (votar e ser votado) e do direito de exercer cargos públicos.




    Continuando, diz a autora:




    Tal conceito vincula-se, por sua vez, a um modelo específico de democracia, fazendo com que a cidadania seja dela dependente e inexista fora do seu interior. Trata-se de democracia representativa ou indireta, originada da mesma matriz liberal. O conceito moderno de cidadania aparece, assim, umbilicalmente ligado ao conceito de democracia e por ele moldado.




    Na realidade, portanto, estamos diante de um conceito dominante não apenas na cultura jurídica, mas no imaginário social e político (que, por sua vez, ela também co-constitui), que pode ser tido como paradigmático na modernidade ocidental exercendo, inclusive, uma função pedagógica na medida em que este mesmo conceito é que nos ensinou a nos emocionar diante de símbolos nacionais evocativos de um forte patriotismo como o hino nacional, a bandeira ou o escudo nacionais.




    Por fim, menciona:




    Estamos, pois, diante do conceito que opera, modernamente, como o senso comum sobre a cidadania operando, neste sentido, como autêntico (pré) conceito. O tempo presente parece ser, contudo, o da ultrapassagem e mudança deste senso comum, não apenas no âmbito da Ciência (particularmente das Ciências sociais e humanas), mas na dimensão capilar da Rua, pois parece cada vez mais socializada a percepção de que cidadania evoca, antes que as noções de nacionalidade/direitos políticos/elegibilidade, a noção (igualitária) de direitos ou de direito a ter direito.




    Extrai-se de parte da reflexão da autora, que a denominação Homem e Cidadão, consignada na Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, ainda vigora nos dias atuais, como se o homem fosse dissociado do cidadão. E essa lógica, segundo Aragon (2002, p. 24, grifos do autor), que move o mundo: “o mundo se move ou caminha em duas velocidades, 20% avança no carro da globalização do neoliberalismo e 80% restante forma o mundo dos pobres, hoje ‘excluídos’ ”.




    Depara-se do percentual que o distanciamento entre ricos e pobres é muito grande, a supremacia da força do poder está carregada de intolerância e arrogância, o que, sem dúvida, dificulta ainda mais a efetivação da cidadania. É preciso romper com este paradigma, para sonhar em comum com um mundo mais justo e fraterno, e que a realidade econômica esteja a serviço da cidadania.




    Diante do exposto se pode entender que cidadania significa direitos e deveres que uma pessoa possui por meio da ordem jurídica do Estado. Portanto, os direitos do cidadão, do ponto de vista formal, envolvem direitos individuais, políticos, sociais, econômicos, culturais e participação nos processos decisórios do poder público para a construção de uma sociedade mais justa.




    UMA COMPREENSÃO SOBRE A QUESTÃO DOS DIREITOS HUMANOS




    Falar em Direitos Humanos é falar sobre o respeito à pessoa humana em sua plenitude. Assim, deve-se compreender Direitos Humanos como os direitos que todas as pessoas, homens, mulheres, idosos, crianças e adolescentes, independentemente de raça, credo, posição social, condição financeira, nacionalidade, cultura, ideologia entre outros devem ter como: direito à vida, à liberdade, à igualdade, à diferença, à educação, à saúde, à moradia, ao emprego, ao salário justo, ao lazer, ao descanso, enfim direito de viver com dignidade.




    Em que pesem as diferenças identitárias, do ponto de vista cultural e biológico, todos, sem exceção, são iguais na dignidade, merecem respeito como criaturas especiais aptas a (re)aprender, ensinar, amar e (re)construir, não podendo nenhuma dessas avocar para si, para seu grupo, gênero, classe social, religião, nacionalidade e etnia, superioridade aos demais. Deve-se perceber na “diferença” algo enriquecedor culturalmente, homens e mulheres são diferentes, mas não são desiguais. A diferença é uma relação de mesmo status; já, a desigualdade é uma relação hierárquica; assim, diferença social não se trata da mesma coisa que desigualdade social (SOARES, 2004, p. 63).




    Inobstante, a universalidade desses seres humanos, titulares incondicionais de direito, ainda depara-se com todos os tipos de violações, muitos praticados pela violência oriunda do capitalismo exacerbado que, com seu poder e intencionalidade, busca enfraquecer o Estado, para este te servir.




    Segundo Alencar (2002, p. 32), o limiar do século XX deixou uma amarga herança a todos: “[...] o poder político é, cada vez mais, caudatário do poder econômico. As tais forças de mercado, tão exaltadas, são as velhas forças motrizes do capitalismo liberal, que querem um Estado fraco para que as grandes corporações transnacionais continuem ditando regras e rumos”.




    Corroborando com o pensamento acima, as palavras de Korol (2009, p. 31) apontam que:




    O capitalismo conseguiu – por meio da violência, da concentração de riquezas, do monopólio dos avanços científico-técnicos – mundializar seu domínio, transformando em mercadoria e privatizando tudo que existe. A cultura hegemônica impõe um patrão burguês, racista, patriarcal, belicoso, naturalizando as diversas opressões.




    Quer parecer que as relações desiguais de poder se mantêm. A burguesia está mais viva do que parece e os seus ideais propalados e trazidos pela Revolução de 1789 (Revolução Francesa) de igualdade, liberdade e fraternidade (solidariedade estão inseridos na Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 10 de dezembro de 1948) encontram-se apenas listados em documentos.




    Dessa forma, o direito à igualdade se encontra à disposição do povo somente sob o aspecto formal, pois essa não é real. Quanto ao direito à liberdade, este não ultrapassa o limite da formalidade, pois em um país como o Brasil, com má distribuição de renda, no qual poucos têm quase tudo e muitos pouco têm, não há o que falar em liberdade, quando o cidadão vive em condição de dependência econômica. Como exemplo, pode-se citar o período eleitoral em que ainda se compra voto, doando sacola de comida, tijolos, telhas e etc.




    Deve-se admitir que a sua implementação cada dia pareça mais difícil, porém essa dificuldade não deverá ser motivo para desânimo e abandono das causas dos Direitos Humanos, pois o sonho por um novo mundo, mais justo e fraterno não acabou – a utopia continua. Os Direitos Humanos estão sendo (re)construídos por meio de lutas, sangue e esperança.




    Bobbio (2004, p. 23), ao mencionar sobre o “[...] argumento adotado pelos reacionários de todos os países contra os direitos do homem”, afirma:




    Quando se trata de enunciá-los, o acordo é obtido com relativa facilidade, independentemente do maior ou menor poder de convicção de seu fundamento absoluto; quando se trata de passar à ação, ainda que o fundamento seja inquestionável, começam as reservas e oposições.




    O problema fundamental em relação aos direitos do homem, hoje, não é tanto o de justificá-los, mas o de protegê-los. Trata-se de um problema não filosófico, mas político.




    Em pleno século XXI, grande parte da sociedade ainda se debate na concepção errônea de que Direitos Humanos são direitos de bandidos e, o que é mais grave, com o incentivo e patrocínio da imprensa (sensacionalista) nacional, a serviço desse capitalismo opressor, em contrapartida praticando um desserviço para a população. O povo é seduzido por uma falsa compreensão do que são Direitos Humanos.




    Vale frisar que os apenados de determinados delitos perdem o direito de liberdade; em caso de servidor público, o emprego; o direito de votar e ser votado, com sentença transitada em julgado, porém não perde o direito à dignidade pelo fato de sua conduta delituosa; assim, os demais direitos devem ser garantidos, como saúde, educação, trabalho etc.




    O objetivo desse discurso é impedir os seus avanços, maculando uma causa de extraordinária importância para todos, em especial, para as pessoas das classes populares e grupos de pessoas vulneráveis (crianças, indígenas, afrodescendentes, idosos, mulheres, homossexuais etc.), que a todo o momento têm os seus direitos aviltados, confundindo defesa da dignidade humana com promoção da criminalidade.




    Nesse sentido, Dallari (2004, p. 21, grifos do autor) faz a seguinte colocação:




    [...] Em relação a estes é preciso dizer que ainda há muitos preconceitos e muita malícia, sobretudo por parte das pessoas que não desejam ver fomentado o interesse por eles, uma vez que isso estimularia a busca da eliminação de muitos privilégios e das enormes injustiças sociais existentes no mundo contemporâneo e de modo agudo no Brasil. É precisamente da parte daqueles que gozam de privilégios decorrentes das desigualdades sociais que encontramos maiores resistências à discussão dessa temática; e essas resistências se manifestam principalmente por meio de uma postura de desmoralização da própria expressão direitos humanos [...].




    A declaração acima, além da clareza do seu conteúdo, reafirma que a promoção e defesa dos Direitos Humanos passam necessariamente pelo rompimento de privilégios, fio condutor das injustiças sociais, que se sustentam pelas desigualdades sociais. Quem esclarece o significado de desigualdade é Soares (2004, p. 63), quando diz:




    A desigualdade pressupõe uma hierarquia dos seres humanos, em termos de dignidade ou valor, ou seja, define a condição de inferior e superior; pressupõe uma valorização positiva ou negativa e, portanto, estabelece quem nasceu parra mandar e quem nasceu para obedecer; quem nasceu para ser respeitado e quem nasceu para respeitar.




    A desigualdade social não aparece do nada, tampouco é encontrada na natureza, como o ar, o dia e a noite; essa é uma construção arquitetada pelo homem, “em uma relação constante de força, de dominação e de exploração” (COMPARATO, 2004, p. 68). Denota-se, da transcrição da fala de Soares, que há uma hierarquia entre as pessoas, as que nasceram para mandar e serem respeitadas, atropelando aqueles que nasceram para serem subservientes, cumpridores de ordens. Os privilegiados entendem ser superiores as demais pessoas, fruto da ganância, arrogância e intolerância, e esses adjetivos são geradores do preconceito, que deve ser combatido por aqueles que defendem e promovem a luta em favor dos Direitos Humanos.




    Em relação ao preconceito, Cardoso (2008, p. 16, grifos do autor) faz a seguinte colocação:




    Preconceito não é simplesmente um sentimento de estranhamento diante de quem parece muito diferente de nós. É possível que se tenha diante do diferente uma reação de afastamento e até mesmo de defesa. O que é estranho potencialmente nos ameaça. Assim é provável que nossa reação diante de um imaginário encontro com um grupo de aliens não seria nada de amistoso e cordial.




    Parece ser o preconceito um dos maiores males da sociedade, pois apregoa sempre um juízo de valor com a intenção de denegrir o outro ou um grupo social. Como dito anteriormente, trata-se, também, aqui, de uma relação de dominação. “Todavia, o preconceito é muito mais que isso. O preconceito se expressa em um juízo de valor que considera o outro ou um grupo como inferior a nós em algum aspecto: física, moral, social ou intelectual” (CARDOSO, 2008, p. 17).




    Concluindo, o preconceito manifesta uma ideia previamente formada sem conhecimento exato dos fatos e dos entes envolvidos em uma relação social em que o indivíduo se mostra preconceituoso e intolerante as outras raças, religiões, costumes, linguagem etc., e produz estereótipos do tipo: “o índio é preguiçoso”, como muito falado no meio da sociedade; “o brasileiro só gosta de samba e futebol”, em uma alusão de que o povo brasileiro não é trabalhador, frase esta pronunciada por jornais europeus e norte-americanos.




    De todo o exposto se entende o quanto é importante a operacionalização dos Direitos Humanos, com o intuito de tornar o mundo mais justo, plural e fraterno, pois os que mais são atingidos pela violência, seja essa material, formal e simbólica são as pessoas oriundas das classes populares, sem voz, sem vez e sem direitos. Elas precisam ser inseridas no processo de se tornarem cidadãs, pois o Brasil também lhes pertence.




    Afinal, qual a diferença entre cidadania e Direitos Humanos? Pergunta-se isto porque, segundo Dallari (2004, p. 21), essa noção de cidadania “é inseparável de um claro entendimento acerca do que são os direitos humanos”.




    Essa diferenciação é identificada nos dizeres de Soares (2004, p. 51-52), conforme abaixo:




    Cidadania e direitos da cidadania dizem respeito a uma determinada ordem jurídico-política de um Estado, no qual uma Constituição estabelece os controles sobre os poderes constituídos e define quem é cidadão, que direitos e deveres ele terá em razão de uma série de variáveis tais como a idade, o estado civil, a condição de sanidade física e mental, o fato de estar ou não em dívida com a justiça penal, etc.




    Mais adiante, diz a autora:




    Do ponto de vista legal, o conteúdo dos direitos do cidadão e a própria [ideia] de cidadania não são universais, visto que eles integram uma específica ordem jurídica. Daí identificamos, por exemplo, cidadãos brasileiros, cidadãos norte-americanos e cidadãos argentinos, e sabemos que variam os direitos e deveres dos cidadãos de um país para outro.




    Extrai-se da lição da autora, que a questão da cidadania, na perspectiva da legalidade, passa pela questão da ordem jurídica, isto é, da norma, não prejudicando os valores universais da dignidade, direito à vida etc., estabelecidos historicamente. Entretanto, depende de decisão política para sua consecução e, sob esta ótica, deve-se prestar atenção aos instrumentos legais, pois se pode estar sob uma legislação contrária aos anseios da sociedade.




    Exemplo disso foi a ascensão ao poder do fascismo e nazismo, dentro da legalidade ao promoverem as mais hediondas atrocidades em nome da lei. Por esta razão é que se busca censurar a “[...] concepção positivista de um ordenamento jurídico indiferente a valores éticos, confinado à ótica meramente formal [...]” (PIOVESAN, 2006, p. 17).




    No que se referem aos Direitos Humanos, esses são universais, isto é, “[...] porque passou a tratar a totalidade dos seres humanos [...]” (MAONDAINI, 2006, p. 12), abrangendo todas as pessoas independente de sexo, posição social, nacionalidade, religião, cultura, posição ideológica, etc. Os Direitos Humanos podem coincidir com os direitos do cidadão, porém estes são limitados a ordem jurídica nacional e aqueles são mais abrangentes.




    Dessa forma, Soares (2004, p. 52) declara:




    [...] o que é considerado um direito humano no Brasil, também deve sê-lo com o mesmo nível de exigência, de respeitabilidade e de garantia em qualquer país do mundo, porque eles não se referem a um membro de uma sociedade política; a um membro de um Estado; eles se referem à pessoa humana na sua universalidade.




    Em razão da sua natureza, os Direitos Humanos nascem antes da existência do comando legal e, ainda, não precisam estar consignados na norma para serem reconhecidos e exigidos. A sua promoção e proteção não estão condicionados à elaboração da lei. Por isso é que nos filiamos de forma intransigente à defesa dos Direitos Humanos.




    Os Direitos Humanos não são somente uma necessidade para a camada popular da sociedade, em verdade, trata-se de uma conquista para a humanidade. Essa conquista é tão verdadeira, que se traz novamente Soares (2004, p. 53, grifos do autor), para legitimar esta posição, conforme citação:




    Essa conquista moral se concretiza, atualmente, em exemplos [eloquentes], pelo menos nos países que se afirmam democráticos. A ancestral inferioridade da mulher é repudiada e se estabelece a igualdade jurídica entre homens e mulheres. A prática da escravidão não é mais considerada ‘natural’; não apenas é proibido na legislação como também repugna a consciência moral da humanidade.




    Continua a autora:




    Não se aceita mais o trabalho infantil. Não se aceita mais a tortura, castigos cruéis e degradantes. Não se aceita mais a justificativa cultural para a discriminação étnica, religiosa ou sexual, para a prática de rituais extremamente cruéis, como a mutilação genital de meninas em nome da tradição.




    Entretanto, essa conquista, além de ser oriunda de lutas, é complexa e contraditória. No século passado, houve muitas descobertas na medicina, na comunicação, na agricultura, viagem planetária, etc., mas também foi distinguida por várias violações coletivas de Direitos Humanos, havendo duas grandes guerras mundiais, entre tantas outras, em vários cantos do mundo, do Oriente ao Ocidente, além das violações individuais internas protagonizadas pelas Ditaduras Militares que ocorreram na América Latina.




    Há países, por exemplo, que possuem, em seu ordenamento jurídico, a pena de morte, mas que defendem os Direitos Humanos não admitindo os tratamentos cruéis e degradantes, enfim, a própria tortura, como é o caso da América do Norte.




    A fundamentação dos Direitos Humanos também não é pacífica, eis que, de um lado, apresenta a corrente que defende o relativismo cultural, isto é, centra a sua defesa na cultura ou na sociedade, como as únicas fontes do direito. Por outro lado se depara com a corrente que defende a concepção universal, que procura proteger a pessoa, independentemente, da sua origem, da sua nacionalidade.




    Guimarães (apud PIOVESAN, 2006, p. 60, grifos do autor), a respeito do relativismo, declara:




    Para os relativistas, o objetivo de universalizar os instrumentos de direitos humanos, nas palavras de Flávia Piovesan, ‘simboliza a arrogância do imperialismo cultural do mundo ocidental, que tenta universalizar suas próprias crenças’, levando, assim, à destruição da diversidade cultural do povo.




    Aqueles que defendem a relativização dos direitos humanos sustentam que a noção de direitos humanos está atrelada ao ‘sistema político, econômico, cultural, social e moral vigente em determinada sociedade’, possuindo, assim, cada cultura, seu conceito de direitos humanos.




    Não se coaduna com a corrente do relativismo cultural, em que se proclama a defesa dos Direitos Humanos à cultura de determinada sociedade, pois, sob este argumento, há grandes violações aos Direitos Humanos, como é o caso de algumas nações indígenas sacrificarem a vida de suas crianças por terem nascido gêmeas, com o argumento de que um filho seria do mal e o outro do bem, como não sabe quem é quem, essas crianças são sacrificadas.




    É como o próprio princípio do nazismo, que só aceitava a raça ariana como pura e que as demais raças eram inferiores, e que tinha a concordância de boa parte da sociedade alemã. Como resultado houve hediondas violações dos Direitos Humanos, originando um Estado genocida.




    Já a corrente, que defende a universalidade dos Direitos Humanos, busca defender a pessoa humana, independentemente da sua nacionalidade, da sua cultura, da sua crença, ou do seu nível de desenvolvimento. Para esta corrente, todas as pessoas devem ser reconhecidas como sujeito de direito.




    Guimarães (apud PIOVESAN, 2006, p. 63, grifos do autor) diz que:




    Flávia Piovesan defende a universalidade dos direitos humanos, entendendo que nenhum Estado pode se furtar a reconhecer, proteger e promover tais direitos, na medida em que ‘a intervenção da comunidade internacional há de ser aceita, subsidiariamente, em nome da emergência de uma cultura global que objetiva fixar padrões mínimos de proteção dos direitos humanos’.




    Guimarães (apud PIOVESAN, 2006, p. 65), em parte, conclui que:




    Os relativistas criticam a universalidade, enquanto uma imposição dos costumes e direitos ocidentais ao resto do mundo. Já os universalistas temem a adoção do relativismo cultural como uma forma de justificar eventuais violações aos direitos humanos.




    Finalizando esta discussão sobre o tema “Uma compreensão sobre a questão dos Direitos Humanos”, entende-se que todas as pessoas são sujeitos de direito e que a dignidade deve ser respeitada no seu sentido mais amplo, perpassando desde o direito à vida, à liberdade, à igualdade até aos direitos à educação, à saúde, à moradia, ao salário justo, o direito à paz, entre outros, pois somente dessa forma se poderá ter outro mundo mais justo e fraterno.




    Depois deste breve questionamento a respeito dos Direitos Humanos, e com os subsídios apresentados, resta discutir o seu conceito. Para tanto são trazidos alguns teóricos estudiosos que militam e promovem os Direitos Humanos.




    De acordo com a visão liberal de Zajac, Eggers-Brass e Galego (2005, p. 37), Direitos Humanos são: “[...] un conjunto de princípios, valores y derechos naturales superiores al derecho positivo inherentes a la naturaleza humana”. Chama atenção, nesta conceituação, duas palavras importantes que as autoras revelam nesta definição e que ajudarão na compreensão. Veja-se, primeiramente: “princípios”, na lição de Houaiss (2001, p. 2299): “[...] o primeiro momento da existência (de algo); o que serve de base a alguma coisa; causa primeira, raiz, razão, regra, lei etc.”; “valores”, entre tantas definições, Houaiss (2001, p. 2825) define como “[...] qualidade do que se apresenta validade, do que é legítimo, válido, veraz [...]”.




    Partindo da conceituação exposta se deve compreender Direitos Humanos como algo que dá origem, por isso esses são princípios que perpassam todas as demais áreas do conhecimento, seja a Antropologia, Sociologia, Psicologia, Medicina, Direito, entre outras, combinadas com os valores da dignidade da pessoa, direito à vida, à saúde, à educação etc., sendo que esses direitos são superiores à norma vigente, isto é, ao direito positivo.




    No entanto, essa conceituação não esgota e não satisfaz, essa é incompleta. Para tanto, se faz necessário trazer parte do texto de autoria de Piovesan (apud HADDAD; GRACIANO, 2006, p. 12-13) para complementar a definição apresentada por Zajac, Eggers-Brass e Galego, conforme abaixo:




    Enquanto reivindicações morais, os direitos humanos nascem quando devem e podem nascer. Como realça Norberto Bobbio (1988), os direitos humanos não nascem todos de uma só vez e nem de uma vez por todas. Para Hannah Arendt (1979), os direitos humanos não são um dado, mas um construído, uma invenção humana, em constante processo de construção e reconstrução. Considerando a historicidade desses direitos, pode-se afirmar que a definição de direitos humanos aponta para uma pluralidade de significados. Tendo em vista tal pluralidade, destaca-se a chamada concepção contemporânea de direitos humanos, que veio a ser introduzida com o advento da Declaração Universal de 1948 e reiterada pela Declaração de Direitos Humanos de Viena de 1993. Compõem um construído axiológico, fruto de nossa história, de nosso passado, de nosso presente, a partir de um espaço simbólico de luta e ação social (PIOVESAN, 2003, p.12-13, grifos nossos).




    O texto apresentado por Piovesan vem esclarecer, com propriedade, a conceituação dos Direitos Humanos que, além de um conjunto de princípios e valores e direitos superiores a norma positivada, não nascem da “noite para o dia” como um passe de mágica ou como uma oferenda gratuita, esses surgem quando devem e podem surgir. Trata-se de uma edificação que não tem fim, pois vive em processo de contínua (re)construção o que leva a compreender que a sua trajetória é feita de avanços e retrocessos.




    O conceito de Direitos Humanos muda com o passar do tempo, de acordo com a concepção sociopolítico-ideológica do momento. Nessa perspectiva, os Direitos Humanos devem ser vistos de forma ampla, pois tratam de um fenômeno em construção. O seu reconhecimento é originário de lutas, conquistas e derrotas, empreendidas por parte ou totalidade da sociedade, em um determinado momento histórico. Por esta razão, a sua conceituação ou o seu entendimento deve sempre ser acompanhado dos acontecimentos históricos, que envolveram e envolvem a pessoa humana e sua inter-relação com a sociedade, e com o próprio poder estatal, aliado aos valores fundamentais.




    Por fim, a visão contemporânea do que sejam Direitos Humanos surge com a Declaração Universal dos Direitos Humanos, após a 2ª Guerra Mundial, tendo como eixos a universalidade e indivisibilidade desses direitos, nascendo, a partir desta época, o Direito Internacional dos Direitos Humanos, que segundo Piovesan (2006, p. 17): “em resposta às atrocidades e aos horrores cometidos durante o nazismo”.




    A Segunda Guerra Mundial representou uma ruptura com os Direitos Humanos, no momento em que se evidenciou a perspectiva da violência sem limite e da descartabilidade do indivíduo, sendo necessário reconstruírem os Direitos Humanos, como paradigma de referencial ético para fins de balizar a ordem internacional.




    Nesse sentido, importante trazer a afirmativa de Piovesan (2006, p. 17):




    É neste cenário que se manifesta a grande crítica e repúdio à concepção positivista de um ordenamento jurídico indiferente a valores éticos, confinado à ótica meramente formal – tendo em vista que o nazismo e o fascismo ascenderam ao poder dentro do quadro da legalidade e promoveram a barbárie em nome da lei.




    A posição tomada pela autora revela preocupação em relação à concepção positivista do direito, em face de que o operador do Direito circunscrito, sob uma visão formal, fica alheio a valores éticos, tão importantes para a realização da justiça, como garantia da promoção dos Direitos Humanos.




    Enfim, o Direito para os positivistas é fato, norma e sanção, tem natureza imperativa; para eles, não há como valorar o fato com a norma, o que é inadmissível neste mundo globalizado e cada vez mais complexo. Nesta linha esclarece Morin (2000, p. 14): “É preciso ensinar os métodos que permitam estabelecer relações mútuas e as influências recíprocas entre as partes e o todo em um mundo complexo”.




    No que se refere aos Direitos Humanos, perfila-se juntamente com aqueles que têm os Direitos Humanos como um princípio, isto é, o início de tudo. Isto porque os Direitos Humanos se encontram ligados a todas as Ciências, a todas as pessoas que professam as mais diferentes áreas do conhecimento, sejam essas da Sociologia, Filosofia, Antropologia, Medicina, Educação, Cultura, Engenharia, etc.




    Em face disto se diz que os Direitos Humanos não estão situados somente na Ciência do Direito. Todas as pessoas de todas as áreas do conhecimento são responsáveis pela sua promoção e efetivação.




    Entretanto, ainda se depara, neste Século XXI com as mais diversas formas de violações dos Direitos Humanos. Parte da sociedade ainda tem a visão errônea de que Direitos Humanos são direitos de “bandidos”.




    Em razão disto é que se chega à conclusão, neste momento histórico da sociedade, a respeito da importância da formação do profissional do Direito, na lógica dos Direitos Humanos.




    Todavia, sabe-se de antemão o quanto é difícil promover uma educação em Direitos Humanos, em um contexto hegemonicamente centrado na ideologia neoliberal, mas que tem como esperança a pedagogia de Paulo Freire, como proposta de formação para os Direitos Humanos.




    Em que pese o novo documento (Declaração Universal dos Direitos Humanos), no qual o Brasil é um dos seus signatários, ter surgido com o intuito de recomendar a reconstrução dos Direitos Humanos, alguns pontos importantes foram omitidos. Não foi dado destaque aos direitos das mulheres e dos indígenas, vítimas de secular opressão; a Declaração Universal não anteviu a introdução desordenada de novas tecnologias, fechando postos de trabalho, desempregando milhões de trabalhadores.




    Para salvaguardar esta lacuna, a partir de 1948, são adotados inúmeros Tratados Internacionais de proteção. Veja-se alguns desses: Convenção sobre a Eliminação da Discriminação Racial (1965); Pactos Internacionais dos Direitos Civis e Políticos, Econômicos, Sociais e Culturais (1966); Convenção sobre a Eliminação da Discriminação contra a Mulher (1979); Convenção contra a Tortura (1984); Convenção sobre os Direitos da Criança (1989) e outros.




    Diante da assinatura de inúmeros tratados de proteção dos Direitos Humanos e da própria violência apresentada pela imprensa nacional e internacional, não há como não reconhecer o desrespeito aos Direitos Humanos, ao longo da história mundial até os dias de hoje.




    No Brasil, é visível a negação desses direitos à camada da sociedade menos aquinhoada economicamente. Tem-se uma história marcada por profundas desigualdades sociais, em que poucos têm tudo e muitos vivem de migalhas. Os poucos, que muito têm, compõem uma estrutura político-social elitizada, resistente a ceder a quaisquer privilégios, portanto, resistentes às transformações essenciais para a garantia da qualidade de vida da camada economicamente hipossuficiente.




    Ao relacionar a luta pela promoção dos Direitos Humanos aos princípios da cidadania, democracia e justiça, verifica-se, de imediato, pela falta desses valores para a classe social menos favorecida que, por seu turno, é a maioria da população.




    A luta pelos Direitos Humanos deve ser compreendida como uma ferramenta de transformação social, com a finalidade de edificar uma sociedade mais justa e fraterna, na qual todos, sem exceção, possam viver com dignidade.
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